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Roma, 6 de janeiro de 2003.

Aos Superiores Maiores da Ordem

em suas Sedes.

Caríssimos irmãos Superiores Maiores,

o Senhor lhes dê a sua Paz!


No final do mês de novembro passado o Definitório Geral refletiu sobre o próprio modo de trabalhar durante as reuniões definitoriais. Entre outras coisas, foi evidenciada a limitada possibilidade de estudar as solicitações enviadas pelas circunscrições, sobretudo quando essas chegam no último momento, imediatamente antes da reunião ou até mesmo no final dessa.

Para remediar tais inconvenientes, segue anexo o calendário das reuniões do definitório geral até o final do atual sexênio, o qual, na verdade, já deve ser conhecido de todos vocês. Pedimos, portanto, que seja respeitado este ritmo de trabalho fazendo chegar em tempo útil os pedidos a serem considerados pelo Ministro Geral e seu Definitório.

Para não nos sentirmos obrigados a tratar às pressas os assuntos da Ordem, julgamos necessário que os Superiores Maiores enviem todas as solicitações e processos que devem ser tratadas pelo Definitório Geral com tempo suficiente para que cheguem ao menos uma semana antes do início de cada sessão de trabalho ou reunião plenária do mesmo Definitório Geral. De agora em diante, os pedidos que chegarem depois desse prazo, serão passados para a reunião seguinte.

Certo de sua compreenção, peço-lhes de colaborarem conosco para o maior bem de todos os nossos confrades.


Com fraternas saudações,

Frei John Corriveau

Ministro Geral OFMCap.

